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Inclui, no Calendéario Oficial de Eventos do Estado do Ceara, a Caminhada
Estadual pela Adocéo, a ser realizada anualmente no quarto sébado do més
de maio.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA DECRETA:

Art. 1° Fica incluido, no Calendario Oficia de Eventos do Estado do Ceara a Caminhada Estadual pela
Adocdo, a ser realizada anualmente no quarto sdbado do més de maio.

Art. 2° Esta Lei entraem vigor na data de sua publicacéo.

JUSTIFICATIVA

A presente proposi¢do visaincluir, no Calendério Oficial do Estado do Ceard, a Caminhada Estadual pela
Adocéo, a ser realizada anuamente no quarto sdbado do més de maio, em alusdo ao Dia Naciona da
Adogdo, celebrado em 25 de maio.

A data tem como objetivo sensibilizar a sociedade sobre a importancia da adocéo legal, promovendo o
direito de criancas e adolescentes a convivéncia familiar e comunitéria, conforme assegurado pelo
Estatuto da Crianca e do Adolescente.

A iniciativa busca ampliar a visibilidade da temética da adocdo, especiamente no que se refere a
chamada adocéo tardia, que envolve criangcas maiores, adolescentes, grupos de irméos e criangas com
deficiéncia, os quais, na pratica, enfrentam maiores dificuldades para inser¢éo em familias substitutas.

A redlizacdo da Caminhada Estadual pela Adoc&o constitui importante instrumento de mobilizacéo social,

contribuindo para o enfrentamento de preconceitos, o fortalecimento de vinculos afetivos e a
disseminag&o de informagdes qualificadas sobre o processo de adogéo.
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Ressalta-se que a proposta possui hatureza eminentemente educativa e de promocgado de politicas publicas,
ndo interferindo no regime juridico da adogdo, cuja disciplina é de competéncia da Uni&o.

Diante de sua relevancia social e de seu alinhamento com os principios da protecdo integral e da
prioridade absoluta a crianca e ao adolescente, contamos com 0 apoio dos nobres parlamentares para sua
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